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o INSTITUTO nt rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a'.

l\rEREssADo: Viva Comércio de Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo plu ctrnnrspoxoÊxcra: Travessa do
Mauazinho, Manaus-AM.

94 Setor B

CNPJ/CPF: 08.062-843/0001-24 lxscnrçÂo Esmorrnr-: 05.334.49'l-0

FoxE:(92) 981 15-9909 Fu: (92) 98115-9910

Rf,GrsrRoNolPAA}{:1012.2705 PRocESSoNS:01709712022-60

ArrvrDADE: Transporte e ârmazenamento de produtos químicos e/ou perigosos.

LocurzlçÀo DA ATTvTDADE: Travessa do Seringal, n' 94, Setor B, Mauazinho,
Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRAD.qoon: Grande Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 352 DtAs.

Atençâo:
. Estâ licençâ é composta de l2 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimerto/âtendimento sujeitârá â sufl invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normâs,
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínlo do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer nâ localizâçâo da âtividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM. 08 de Maio de 2025

Maria Luzi
Direto ecntca

Seringal, n'

Z,r..-amsovbr
twitter.comi lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@i paamAM

gabinêtê@ipaam-am.gov.br -

Fone:192\ 2123s,721 I 2123-6731

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - ManauíAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

Silva Alves ,ffiM"#^

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 09312024 4" Alteração

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e comércio atacadista de combustíveis
realizado por transportador-revendedor-retalhista - TRR e Revenda de combustível
para abastecimento de embarcações marítimas e fluviais em portos.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 093/2024 ,I' AIICTAçãO

l. O pedido de 'licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme LÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida.com base nas informações constantes no processo

n" . 01709712022-60.
4. Íoda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Estâ Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. O Transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal N.'96.044/88 e Resolução N."

420104 do Ministério dos TranspoÍtes e demais Normas aplicáveis.
8. Registrar e manter arquivo de movimentaçãô de resíduos executado pela empresa no período

de vigência dessa Licença de Operação;
9. Em caso de acidentes/sinistros, adotaÍ na íntegra os procedimentos estabelecidos no Plano de

Contingénc ia apresenlado ao IPAAM:
10. Esta licença de Operação autoriza o transporte terrestre de produtos perigosos exclusivo pelos

veiculos identificados pelas Placas: CHP - 6H89; CPR - 3483i DBC - 0171t HRV - 1983;
HRV - 1984; JwL - 2365; JWX - 3601; JXA - 5662; JXx - 8J42; KIJ - 1422; LBS -
0995; NOJ - 8280; NOM - 4889; NOM - 8882; NOV - 4015; OAI - lHsl; OAt - l12l;
OAK - 7l8l; OXM - 3802; PHA - 2613; PHB - 0241; PHC - 0717; PHC - 47 42i PHC -
4772tPHC - 4792;PIIC - 4832; TAB -7C74;TJS - 8H29; NOT - 5021; NOY - 2462;
OAM - 9842; PHE - 0397; PHE - 077 6i PHE - 0856; PHG - 8188 e NOR - 0732.

ll. Apresentar.ao IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação os

seguintes documentos:
a) . Certificado d.e Destinação final dos Resíduos Sólidos gerados no empreendimento durante

. o período de vigência desta Licença de Operação.

b) Certificado do esgotamento sanitário se este ocorrer
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo-CRLV atualizado.
d) Cadastro para Atividade (modelo IPAAM).

12. A concessão destâ Licença invalida qualquer outro documênto expedido pelo IPAAM,
parâ âutorizâção da atividade a que a mesma se refere


